
Programa de Convergência Estrutural: os projetos apresentados no âmbito desse 
programa deverão contribuir para o desenvolvimento e ajuste estrutural das 
economias menores e regiões menos desenvolvidas, incluindo a melhoria dos 
sistemas de integração fronteiriça e dos sistemas de comunicação em geral. O 
programa compreenderá os seguintes componentes: 

 
i) Construção, adequação, modernização e recuperação de vias de transporte; 

de sistemas logísticos e de controle fronteiriço que otimizem o escoamento da 
produção e promovam a integração física entre os Estados Partes e entre 
suas sub-regiões; 

ii) Exploração, transporte e distribuição de combustíveis fósseis e 
biocombustíveis;  

iii) Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica; e 
iv) Implantação de obras de infraestrutura hídrica para contenção e adução de 

água bruta, de saneamento ambiental e de macrodrenagem. 
 
 

Programa de Coesão Social: os projetos apresentados no âmbito desse programa 
deverão contribuir para o desenvolvimento social, em particular nas zonas de 
fronteira, e poderão incluir projetos de interesse comunitário em áreas de saúde 
humana, educação, redução da pobreza e do desemprego. O programa 
compreenderá os seguintes componentes: 

 
i) Implantação de unidades de serviço e atendimento básico em saúde, com 

vistas a aumentar a expectativa de vida e, em particular, diminuir as taxas de 
mortalidade infantil; melhorar a capacidade hospitalar em zonas isoladas e 
erradicar enfermidades epidemiológicas e endêmicas provocadas pela 
precariedade das condições de vida.  

ii) Ensino fundamental, educação de jovens e adultos e ensino profissionalizante, 
com vistas a diminuir as taxas de analfabetismo e de evasão escolar, 
aumentar a cobertura do sistema educativo formal na população, promover a 
educação destinada a proteger as necessidades específicas de 
especialização e diminuir as disparidades no acesso à educação.  

iii) Capacitação e certificação profissional de trabalhadores, concessão de 
microcrédito, fomento do primeiro emprego e de renda em atividades de 
economia solidária, orientação profissional e intermediação de mão-de-obra, 
com vistas à diminuição das taxas de desemprego e subemprego; diminuição 
da disparidade regional incentivando a criação de emprego nas regiões de 
menor desenvolvimento relativo e melhoria da situação dos jovens no 
mercado de trabalho.  

iv) Combate à pobreza: identificação e localização das zonas mais afetadas pela 
pobreza e pela exclusão social; ajuda comunitária; promoção do acesso a 
moradia, saúde, alimentação e educação de setores vulneráveis das regiões 
mais pobres e das regiões fronteiriças.  

 
 
 


